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EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2020 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis e 
lubrificantes, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de Tapurah-MT através 
da Empresa AUTO POSTO TIBIRISSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.659.863/0002-05. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 11.490,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 22 do Decreto 7892/2013, artigo 24, inciso II e art. 38 da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
 

EMPRESA CONTRATADA: AUTO POSTO TIBIRISSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 33.659.863/0002-05, estabelecida na Av. Brasil, n° 878, Centro, Tapurah – MT – 

CEP: 78.573-000. 

 
HOMOLOGO. 

 

Tapurah– MT, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

AELTON ANTÔNIO FIGUEIREDO 
PRESIDENTE 
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ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tapurah-MT, Sr. AELTON ANTÔNIO 

FIGUEIREDO, torna público que, em virtude de haver concordado com as justificativas 
apresentadas no processo de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 109/2019 
da Prefeitura Municipal de Tapurah para Registro de Preços para Futura e Eventual 
aquisição de combustíveis e lubrificantes, a fim de atender a demanda da Câmara 
Municipal de Tapurah-MT, no valor total estimado de R$ 11.490,00 (onze mil 
quatrocentos e noventa reais), através da empresa AUTO POSTO TIBIRISSA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.659.863/0002-05, estabelecida a Av. Brasil, nº 878, Centro, 
Tapurah – MT – CEP:78.573-000, a ser pago conforme disposição em contrato a ser 
celebrado, em conformidade com o presente Processo de Adesão a Ata de Registro de 
Preços, com base no art. 22 do Decreto 7.892/2013 e no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
n° 8.666/94, RATIFICA a justificativa apresentada e AUTORIZA a Contratação, dando 
cumprimento ao que dispõe o artigo 26, do referido diploma legal. 

 

 

Tapurah - MT, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

AELTON ANTÔNIO FIGUEIREDO 
Presidente 


